
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIRETORIA DE ENSINO DA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo nº 08335.009347/2024-23
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1. Necessidade de aquisição de 12 (doze) kits de vestimenta femininos equipados com coldres, porta-carregadores e porta-funcionais,  a
serem confeccionados conforme especificações constantes no Termo de Referência, para uso e proteção individual para policiais do sexo feminino
que ministrarão e participarão dos Cursos Femininos de Armamento e Tiro realizados pelo Serviço de Armamento e Tiro -
SAT/DEOP/CGDE/DIREN-ANP/PF, quantidade essa que corresponde a execução de duas turma do referido curso, previsto para ser aplicado no
exercício de 2024, conforme Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) da Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia - DIREN-ANP.

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1. Considerando que o treinamento continuado em armamento e tiro (TCAT) é atividade técnica do policial federal e que deve ser
realizado com periodicidade, objetivando o aprimoramento de atitudes, conhecimentos e habilidades, conforme as diretrizes norteadores das ações
de capacitação contidas no Programa PF80;

2.2. Considerando que historicamente as policias do sexo feminino da Polícia Federal participam menos dos treinamentos de tiro
continuados ofertados a todo o efetivo, quando comparado com os policias do sexo feminino;

2.3. Considerando que muitas policias federais apresentam dificuldades em portar a arma de fogo próxima ao corpo e, por falta de
orientação ou opção, adotam por hábito o uso do porte da arma de fogo em bolsa ou mochila (não recomendado por segurança e dificuldade de
acesso ao equipamento);

2.4. Considerando que as atividades diárias de polícia judiciária, atribuição primordial da Polícia Federal, é exercido pelos policias
federais, principalmente nas etapas de investigação e atividades administrativas, com vestimenta diária não uniformizada; 

2.5. Considerando que o incorreto porte da arma de fogo ou a dificuldade da velar o armamento próximo ao corpo pode colocar em risco
a vida da policial federal, da sua equipe de trabalho e/ou da sua família; 

2.6. Considerando as peculiaridades e dificuldades de velar um armamento com o uso de uma vestimenta feminina; 

2.7. Considerando que são objetivos dos Cursos Feminino de Armamento:

2.8. 1) orientar as policias do sexo feminino sobre o porte velado do armamento;

2.9. 2) oferecer às policias do sexo feminino opções seguras de porte velado de arma de fogo próximo ao corpo com uma vestimenta
feminina (aquisição do kit feminino);

2.10. 3) orientar e treinar as policias do sexo feminino a como realizar o saque partindo de diversas opções de coldre velado de arma de
fogo de forma segura, com resultados assertivos e segurança nos procedimentos; e

2.11. 4) incentivar o retorno à participação das policias do sexto feminino nos treinamentos de tiro continuados tradicionais. 

2.12. Considerando que algumas servidoras não se sentem à vontade em realizar seus treinamentos junto ao público masculino,
principalmente em um treinamento que se faz necessário a exposição de parte do corpo para desobstrução da arma velada pela vestimenta;

2.13. Considerando as particularidades inerentes à compleição física e ao tipo de vestuário das servidoras policiais;

2.14. Considerando a necessidade de se reconhecer as diferenças entre homens e mulheres e, em virtude disso, buscar adequar a realidade
policial ao efetivo feminino e às suas particularidades;

2.15. Serão instituídos regularmente junto à DIREN-ANP, os CURSOS FEMININO DE ARMAMENTO E TIRO, ministrados e aplicados
por e para Servidoras Policiais.

2.16. Diante do exposto, solicita-se a aquisição do material constante neste processo de compra para distribuição ao efetivo policial
feminino. Registro que a prévia aquisição dos kits (diversos coldres velados) é imprescindível para a realização dos cursos e serão confeccionados
segundo especificações detalhadas esse estudo Técnico Preliminar e distribuídos às alunas regularmente matriculadas e que concluam com sucesso
os CURSOS FEMININO DE ARMAMENTO E TIRO previstos no Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) da Diretoria de Ensino da
Academia Nacional de Polícia - DIREN-ANP.

2.17. Para a realização do referido curso é necessária a aquisição prévia, prevista neste processo de compra, de enxoval específico
(diversos coldres velados feitos sob medida para as alunas). Os kits serão adquiridos em quantidade determinada, porém as dimensões serão
enviadas ao fabricante para confecção após o levantamento do público-alvo de cada Curso Feminino de Armamento e Tiro.

 

3. ÁREA REQUISITANTE
3.1. Grupo de Treinamento Operacional - GTO/DREX/SR/PF/MS

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Escolha da proposta para aquisição de kits femininos contendo diversos itens de segurança para o efetivo policial feminino da Polícia
Federal, conforme descrito no item 6, para suporte às atividades desempenhadas pelo Serviço de Armamento e Tiro e execução do Curso Feminino
de Armamento e Tiro da Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia e valorização e proteção do efetivo policial feminino. 

4.2. A aquisição pretendida caracteriza-se como bens comuns, entendidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. Trata-se, portanto, de bens geralmente oferecidos por
fornecedores de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço por item, desde que atendido os rigores de segurança e usabilidade. 
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4.3. O prazo de entrega dos bens é de até 60 (sessenta) dias corridos, para a execução total dos bens contratados, ou de até 30 (trinta) dias
corridos em caso de execução do contrato ser fracionada em quantidades menores que a quantidade global adquirida nesse contrato, contados do
recebimento da Nota de Empenho à Contratada, no seguinte endereço: R. Fernando Luís Fernandes, 322 - Vila Sobrinho, Campo Grande - MS,
79110-503.
4.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo, quando for o caso.

4.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

4.9. São obrigações da Contratante:

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com o Termo de Referência e
as especificações constantes neste processo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que
seja substituído, reparado ou corrigido;
acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;
efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos nesse
processos;
Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

4.10. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste processo e seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes processo e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade, quando for o caso;
O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência
técnica autorizada;
responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos; 
comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

4.11. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

4.12. O contato com o Serviço de Armamento e Tiro será feito por meio do email: gto.drex.srms@pf.gov.br
 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1. Visando esclarecer a pesquisa de preços realizada pelo Serviço de Armamento e Tiro desta Academia de Ensino, informo que os kits
femininos a serem adquiridos, necessários para a capacitação do efetivo policial feminino da PF na disciplina Armamento e Tiro, ainda são
protótipos de confecção caseira, não sendo ofertados pela indústria nacional ou internacional, nos moldes requeridos pelas especialistas policiais
federais.

5.2. Optou-se pela contratação via dispensa eletrônica de licitação tendo em vista o valor está enquadrado dentro dos limites legais
previstos na norma com fundamento no artigo 75, II da Lei 14.133/2021 sendo a opção mais eficiente e econômica para a Administração,
considerando que o valor total proposto para a compra se enquadra no critério de valor para a Dispensa de Licitação.

5.3. Registra-se que não foi logrado êxito em encontrar contratações similares no amplo mercado governamental, fazendo-se necessário a
cotação em equipamentos com funções aproximadas e no mercado particular.

 
 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. Aquisição de 50 (cinquenta) kits de vestimenta femininos equipados com coldres, porta-carregadores, e porta-funcionais a serem
confeccionados conforme as seguintes especificações e ilustrações esclarecendo o contido nas especificações estão no Anexo SEI :

6.2.  

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO /
ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE IMAGEM REFERÊNCIA
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short feminino na cor preta,
em tecido (composição 92%
poliamida e 8% elastano,
gramatura 335 g/m2),
tamanhos PP, P, M, G, GG A
SER DEFINIDO
OPORTUNAMENTE,
contendo, na parte de trás
(voltado para as costas do
usuário) do short:

 

-  01 (um) coldre inclinado na
cor preta para pistolas Glock 9
mm (nove milímetros)
confeccionado em neoplex
(espessura 03 mm, base 100%
látex, revestimento interno e
externo 100% poliéster),
elástico 120 mm (composição
75% poliéster e 25%
elastodieno, gramatura entre
63,93 a 76,11 g/ml,
alongamento entre 105 a 125
%), forrado com tecido
sintético impermeável (nylon
70 emborrachado, base 100%
PVC revestido com tecido
100% poliamida), com
acabamento em viés (largura
22 mm, 100% algodão), com
aba externa
("lingueta/orelhinha") em
elástico 35 mm (composição
71% poliéster e 29%
elastodieno, gramatura entre
16,42 a 19,15 g/ml,
alongamento entre 120 a 140
%) para facilitar o
coldreamento, com sistema
ajustável e removível de
retenção de arma
confeccionado em elástico 35
mm (composição 71%
poliéster e 29% elastodieno,
gramatura entre 16,42 a 19,15
g/ml, alongamento entre 120 a
140 %) e sistema de fixadores
e fechas (velcro) (100%
poliamida, gramatura entre
35,54 a 39,19 g/ml,
alongamento 0%) para destra
ou canhota a ser definido
oportunamente no momento da
entrega localizado na lateral
posterior do cós; O coldre
inclinado deverá ser costurado
no short, sem outras aberturas
que possam causar erro no
local de acondicionar a arma e
deverá conter uma
"lingueta/orelhinha" com o
mesmo material elástico da
composição do coldre, com 3,3
cm de largura e 2 cm de altura,
em dupla camada (conforme
imagem); O coldre deverá
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conter uma retenção no mesmo
tecido de elástico utilizado na
confecção do coldre que
realize a retenção do
armamento por cima da placa
de cobertura do ferrolho da
arma, com sistema de fixadores
e fechas (velcro) que permita a
angulação no fechamento.

 

- 01 (um) porta carregador
individual vertical externo na
cor preta em elástico 100 mm
(composição 75% poliéster e
25% elastodieno, gramatura
entre 53,49 a 63,22 g/ml,
alongamento entre 110 e 130
%) localizado na lateral
posterior do cós contrária ao
coldre; O porta carregador
deverá caber um carregador da
pistola Glock 9mm, sem que o
mesmo fique solto no porta
carregador (6cm de largura por
10cm de altura, com 5cm de
largura entre as costuras).

 

- 01 (um) porta funcional
vertical dissimulado interno na
cor preta para as carteiras
funcionais da Policial Federal
(carteiras com 7,5 cm de altura,
10 cm de largura e 0,6 cm de
profundidade) em elástico 120
mm (composição 75%
poliéster e 25% elastodieno,
gramatura entre 63,93 a 76,11
g/ml, alongamento entre 105 a
125 %) na parte posterior do
cós contrária ao coldre;

 

Obs. o short deverá ter cós
largo, com elástico interno 39
mm (composição 71%
poliéster e 29% elastodieno,
gramatura 80 g/ml) embutido
na cintura, barra das pernas
com elástico embutido ou
silicone, para impedir que a
barra enrole; todas as costuras
do short devem ser reforçadas.

   

Obs. O material destina-se ao
porte velado do armamento.

 

  

 

faixa tática abdominal na cor
preta em elástico 120 mm
(composição 75% poliéster e
25% elastodieno, gramatura
entre 63,93 a 76,11 g/ml,
alongamento entre 105 a 125
%) e fecho com sistema de
fixadores e fechas (velcro)
(100% poliamida, gramatura
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entre 35,54 a 39,19 g/ml,
alongamento 0%) contendo:

- 01 (um) coldre vertical na cor
preta para pistolas Glock 9 mm
(nove milímetros)
confeccionado em neoplex
(espessura 03 mm, base 100%
látex, revestimento interno e
externo 100% poliéster),
elástico 100 mm (composição
75% poliéster e 25%
elastodieno, gramatura entre
53,49 a 63,22 g/ml,
alongamento entre 110 e 130
%), forrado com tecido sintético
impermeável (nylon 70
emborrachado, base 100%
PVC revestido com tecido
100% poliamida), com
acabamento em viés (largura
22 mm, 100% algodão), com
aba externa em elástico 35 mm
(composição 71% poliéster e
29% elastodieno, gramatura
entre 16,42 a 19,15 g/ml,
alongamento entre 120 a 140
%) para facilitar o
coldreamento, com sistema
ajustável e removível de
retenção de arma
confeccionado em elástico 35
mm (composição 71% poliéster
e 29% elastodieno, gramatura
entre 16,42 a 19,15 g/ml,
alongamento entre 120 a 140
%) e sistema de fixadores e
fechas (velcro) (100%
poliamida, gramatura entre
35,54 a 39,19 g/ml,
alongamento 0%) para destra
ou canhota a ser definido
oportunamente no momento da
entrega; O coldre inclinado
deverá ser costurado na faixa,
sem outras aberturas que
possam causar erro no local de
acondicionar a arma e deverá
conter uma "lingueta" com o
mesmo material elástico da
composição do coldre, com 3,3
cm de largura e 2 cm de altura,
em dupla camada; O coldre
deverá conter uma retenção no
mesmo tecido de elástico
utilizado na confecção do
coldre que realize a retenção
do armamento por cima da
placa de cobertura do ferrolho
da arma, com sistema de
fixadores e fechas (velcro) de
permita a angulação no
fechamento.

- 01 (um) porta carregador
duplo vertical externo na cor
preta em elástico 100 mm
(composição 75% poliéster e
25% elastodieno, gramatura
entre 53,49 a 63,22 g/ml,
alongamento entre 110 e 130
%) localizado na lateral oposta
ao coldre;

- 01 (um) porta carregador
individual vertical externo na
cor preta em elástico 100 mm
(composição 75% poliéster e
25% elastodieno, gramatura
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entre 53,49 a 63,22 g/ml,
alongamento entre 110 e 130
%) localizado logo após o
coldre, ao lado oposto do
punho da arma;

- 01 (um) porta carregador
individual vertical externo na
cor preta em elástico 100 mm
(composição 75% poliéster e
25% elastodieno, gramatura
entre 53,49 a 63,22 g/ml,
alongamento entre 110 e 130
%) localizado ao lado da mão
de apoio para posição em que
o coldre esteja centralizado no
abdômen;

- 01 (um) porta funcional
vertical dissimulado interno na
cor preta em elástico 120 mm
(composição 75% poliéster e
25% elastodieno, gramatura
entre 63,93 a 76,11 g/ml,
alongamento entre 105 a 125
%) para as carteiras funcionais
da Policial Federal (7,5 cm de
altura, 10 cm de largura e 0,6
cm de profundidade).

Obs. a faixa deverá conter
sistema de fixadores e fechas
(velcro) (100% poliamida,
gramatura entre 35,54 a 39,19
g/ml, alongamento 0%) de
ajuste ao corpo tanto na parte
anterior como posterior do
corpo, com 18 cm de largura o
sistema de fixadores e fechas
(velcro) externo da faixa
principal (em que o coldre é
costurado), permitindo que a
faixa seja ajustado para
pessoas com diversos
tamanhos de circunferência
abdominal.

Obs. O material destina-se ao
porte velado do armamento.
camiseta regata feminina na
cor preta, em tecido
(composição 92% poliamida e
8% elastano, gramatura 335
g/m2 para toda a camiseta),
tamanhos PP, P, M, G, GG a
ser definido oportunamente no
momento da entrega,
contendo:

- 01 (um) coldre vertical na cor
preta estilo saque cruzado para
pistolas Glock 9 mm (nove
milímetros) confeccionado em
neoplex (espessura 03 mm,
base 100% látex, revestimento
interno e externo 100%
poliéster), elástico 100 mm
(composição 75% poliéster e
25% elastodieno, gramatura
entre 53,49 a 63,22 g/ml,
alongamento entre 110 e 130
%), forrado com tecido sintético
impermeável (nylon 70
emborrachado, base 100%
PVC revestido com tecido
100% poliamida), com
acabamento em viés (largura
22 mm, 100% algodão), com
aba externa em elástico 35 mm
(composição 71% poliéster e

TIC - ETP - Estudo Técnico Preliminar Contratação 38618951         SEI 08335.009347/2024-23 / pg. 6



3

29% elastodieno, gramatura
entre 16,42 a 19,15 g/ml,
alongamento entre 120 a 140
%) para facilitar o
coldreamento, com sistema
ajustável e removível de
retenção de arma
confeccionado em elástico 35
mm (composição 71% poliéster
e 29% elastodieno, gramatura
entre 16,42 a 19,15 g/ml,
alongamento entre 120 a 140
%) e velcro (100% poliamida,
gramatura entre 35,54 a 39,19
g/ml, alongamento 0%) para
destra ou canhota a ser
definido oportunamente no
momento da entrega; O coldre
inclinado deverá ser costurado
na camiseta, sem outras
aberturas que possam causar
erro no local de acondicionar a
arma e deverá conter uma
"lingueta" com o mesmo
material elástico da
composição do coldre, com 3,3
cm de largura e 2 cm de altura,
em dupla camada; O coldre
deverá conter uma retenção no
mesmo tecido de elástico
utilizado na confecção do
coldre que realize a retenção
do armamento por cima da
placa de cobertura do ferrolho
da arma, com velcro de
permita a angulação no
fechamento;

- 01 (um) porta funcional
vertical dissimulado na cor
preta em elástico 120 mm
(composição 75% poliéster e
25% elastodieno, gramatura
entre 63,93 a 76,11 g/ml,
alongamento entre 105 a 125
%) para as carteiras
funcionais da Policial Federal
(carteiras com 7,5 cm de
altura, 10 cm de largura e 0,6
cm de profundidade), em lado
oposto ao do coldre.

Obs. O material destina-se ao
porte velado do armamento.

 

 

coldre inclinado de coxa na
cor preta internamente
almofadado (almofada de 1,5
cm de espessura) para pistolas
Glock 9 mm (nove milímetros)
confeccionado em neoplex
(espessura 03 mm, base 100%
látex, revestimento interno e
externo 100% poliéster),
elástico 120 mm (composição
75% poliéster e 25%
elastodieno, gramatura entre
63,93 a 76,11 g/ml,
alongamento entre 105 a 125
%), forrado com tecido sintético
impermeável (nylon 70
emborrachado, base 100%
PVC revestido com tecido
100% poliamida), com
acabamento em viés (largura
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22 mm, 100% algodão), com
aba externa em elástico 35 mm
(composição 71% poliéster e
29% elastodieno, gramatura
entre 16,42 a 19,15 g/ml,
alongamento entre 120 a 140
%) para facilitar o
coldreamento, com sistema
ajustável e removível de
retenção de arma
confeccionado em elástico 35
mm (composição 71% poliéster
e 29% elastodieno, gramatura
entre 16,42 a 19,15 g/ml,
alongamento entre 120 a 140
%) e velcro (100% poliamida,
gramatura entre 35,54 a 39,19
g/ml, alongamento 0%),
contendo 01 (um) porta
funcional vertical dissimulado
interno para as carteiras
funcionais da Policial Federal e
fita de fixação (100%
polipropileno) ajustável e
removível confeccionado em
fita 40 mm (100%
polipropileno) e velcro (100%
poliamida, gramatura entre
35,54 a 39,19 g/ml,
alongamento 0%), para destra
ou canhota a ser definido
oportunamente no momento da
entrega; O coldre inclinado
deverá ser costurado na faixa,
sem outras aberturas que
possam causar erro no local de
acondicionar a arma e deverá
conter uma "lingueta" com o
mesmo material elástico da
composição do coldre, com 3,3
cm de largura e 2 cm de altura,
em dupla camada; O coldre
deverá conter uma retenção no
mesmo tecido de elástico
utilizado na confecção do
coldre que realize a retenção
do armamento por cima da
placa de cobertura do ferrolho
da arma, com velcro de
permita a angulação no
fechamento;

Obs. a faixa que suportar o
coldre de coxa será em
elástico 120 mm (composição
75% poliéster e 25%
elastodieno, gramatura entre
63,93 a 76,11 g/ml,
alongamento entre 105 a 125
%) e deve conter velcros
(100% poliamida, gramatura
entre 35,54 a 39,19 g/ml,
alongamento 0%) de ajuste a
coxa; o sistema de fixadores e
fechas (velcro), no lado
aveludado (argolas minúsculas
que são encaixados os
ganchos no sistema de
fixadores), deve preencher
toda a largura externa da faixa,
permitindo o ajuste a diferentes
tamanhos de coxas; O coldre
inclinado de coxa deverá
conter um sistema de retenção
que evite que o mesmo deslize
nas pernas durante a
movimentação do usuário.
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Obs. O material destina-se ao
porte velado do armamento.

5

coldre inclinado de canela na
cor preta internamente
almofadado(almofada de 2 cm
de espessura) para pistolas
Glock 9 mm (nove milímetros)
confeccionado em neoplex
(espessura 03 mm, base 100%
látex, revestimento interno e
externo 100% poliéster),
elástico 120 mm (composição
75% poliéster e 25%
elastodieno, gramatura entre
63,93 a 76,11 g/ml,
alongamento entre 105 a 125
%), forrado com tecido sintético
impermeável (nylon 70
emborrachado, base 100%
PVC revestido com tecido
100% poliamida), com
acabamento em viés (largura
22 mm, 100% algodão), com
aba externa em elástico 35 mm
(composição 71% poliéster e
29% elastodieno, gramatura
entre 16,42 a 19,15 g/ml,
alongamento entre 120 a 140
%) para facilitar o
coldreamento, com sistema
ajustável e removível de
retenção de arma
confeccionado em elástico 35
mm (composição 71% poliéster
e 29% elastodieno, gramatura
entre 16,42 a 19,15 g/ml,
alongamento entre 120 a 140
%) e sistema de fixadores e
fechas (velcro) (100%
poliamida, gramatura entre
35,54 a 39,19 g/ml,
alongamento 0%), para destra
ou canhota a ser definido
oportunamente no momento da
entrega; O coldre inclinado
deverá ser costurado na faixa
de suporte, sem outras
aberturas que possam causar
erro no local de acondicionar a
arma e deverá conter uma
"lingueta/orelhinha" com o
mesmo material elástico da
composição do coldre, com 3,3
cm de largura e 2 cm de altura,
em dupla camada; O coldre
deverá conter uma retenção no
mesmo tecido de elástico
utilizado na confecção do
coldre que realize a retenção
do armamento por cima da
placa de cobertura do ferrolho
da arma, com sistema de
fixadores e fechas (velcro) de
permita a angulação no
fechamento;

Obs. a faixa que suportar o
coldre de canela será em
elástico 100 mm (composição
75% poliéster e 25%
elastodieno, gramatura entre
53,49 a 63,22 g/ml,
alongamento entre 110 e 130
%) e conter sistema de

 

TIC - ETP - Estudo Técnico Preliminar Contratação 38618951         SEI 08335.009347/2024-23 / pg. 9



fixadores e fechas (velcro)
(100% poliamida, gramatura
entre 35,54 a 39,19 g/ml,
alongamento 0%) de ajuste a
canela.

Obs. O material destina-se ao
porte velado do armamento.

6

porta carregador individual
horizontal velado de cinto na
cor preta confeccionado em
elástico 120 mm (composição
75% poliéster e 25%
elastodieno, gramatura entre
63,93 a 76,11 g/ml,
alongamento entre 105 a 125
%) para carregadores de
pistolas Glock 9 mm (nove
milímetros) nos modelos
G17/G19 ou elástico 100 mm
(composição 75% poliéster e
25% elastodieno, gramatura
entre 53,49 a 63,22 g/ml,
alongamento entre 110 e 130
%) para o modelo G26, com
fita de fixação 40 mm (100%
polipropileno), a ser definido
oportunamente no momento da
entrega.

OBS: Porta carregador deveria
ficar preso ao cinto sem contato
direto com o corpo.

Obs. O material destina-se ao
porte velado do armamento.
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7

sacola tipo mochila com
fecho de cordão e alça em
poliéster, confeccionada em
tecido Oxford (100% poliéster)
na cor cinza clara, medindo
aproximadamente 40 cm X 50
cm (quarenta por cinquenta
centímetros), com logo colorido
do SAT/ANP, com a escrita
CURSO FEMININO DE
ARMAMENTO E TIRO – SAT
2024 na cor cinza mais escura.

Logo do SAT:

 

 

 

 

 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
7.1. 12 (doze) Kits Femininos para CURSOS FEMININOS DE ARMAMENTO E TIRO - SAT 2024 contendo cada um deles:

7.2. - 01 short feminino na cor preta,

7.3. - 01 faixa tática abdominal na cor preta,

7.4. - 01 camisa regata feminina na cor preta,

7.5. - 01 coldre inclinado de coxa na cor preta,

7.6. - 01 coldre inclinado de canela na cor preta,

7.7. - 01 porta carregador individual horizontal velado de cinto na cor preta; e

7.8. - 01 sacola tipo mochila com fecho de cordão e alça em poliéster.
 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. Valor total estimado da contratação em R$ 11.980,00 (onze mil novecentos e oitenta reais).
8.2.  

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
9.1. O material será adquirido em sua totalidade, ou em duas etapas (cada uma com vinte e cinco kits), com prazos definidos no item 4.3,
conforme Nota de Empenho e contato estabelecido entre a contratante e a contratada, buscando atender duas turmas do Curso Feminino de
Armamento e Tiro. 

9.2. Cumpre ressaltar, porém, que as especificações quanto aos tamanhos a serem confeccionados e entregues em definitivo deverão
aguardar a formação da turma, haja vista as especificidades de medidas corporais de cada aluna, sendo oportunamente informadas ao vencedor do
certame, a ser confeccionado conforme a especificação das alunas matriculadas. 

9.3. O parcelamento da solução implicaria na perda de eficiência da aquisição por se tratar de material especifico que só pode ser
adquirido na sua totalidade pois a eventual falta de um dos materiais desagrupados ensejaria no comprometimento da realização do curso de
instrução para policia feminino, fundamental para atender a demanda de inclusão das mulheres no âmbito da Polícia Federal dando condições mais
adequadas para o exercício da função policial pelas mulheres da Polícia Federal do Brasil.

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
10.1. No escopo do projeto como um todo, não se faz necessário proceder a outras contratações com empresas diversas para se atingir o
fim almejado e não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

 

11. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
11.1. A aquisição do material constante nesse termo para dotação do efetivo feminino é condição necessário para a execução do Curso
Feminino de Armamento e Tiro, executado nos moldes do plano de disciplina da Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia, e sua
distribuição é condicionado à participação no referido curso.

11.2. A participação no curso traz benefícios tangíveis e intangíveis às policias federais envolvidas, capacitando-as na temática específica
de armamento e tiro, no porte velado do armamento e nas especificidades de adaptação do porte velado à vestimenta feminina. 
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11.3. Decorrente das experiências anteriores, observa-se que o curso também eleva o sentimento de acolhimento e pertencimento à
instituição, bem como a valorização das policiais do sexo feminino, trazendo uma opção de curso voltado para suas necessidades específicas de
porte velado de armamento. 

11.4. Por ser um curso ministrado por mulheres e para mulheres policias, o curso resgata policiais que não se sentiam confortáveis em
treinar com o efetivo comum, recriando o hábito do treino de armamento e tiro e reestimulando que as mesma participem dos treinos continuados,
resultado esse já observado em versões anteriores desse curso. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
12.1. Não há necessidade de providências para execução desse contrato, além da indicação de fiscais para o recebimento do material, com
o apoio da área técnica, e atesto das notas fiscais.

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
13.1. Não há previsão de possíveis impactos ambientais gerados pelo objeto da contratação, porém deverão ser adotados os critérios de
sustentabilidade ambiental, em atendimento à Instrução Normativa nº 01/2010 - SLTI/MP.

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
14.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

14.2. Justificativa da viabilidade:

14.2.1. Após análise da documentação, da necessidade, tendo em vista os requisitos ora apresentados e a existência de fornecedores no
mercado, e considerando que a necessidade é fundamental para realização do treinamento para o efetivo feminino policial da Polícia Federal
nas atividades didáticas desenvolvidas pelo SAT/DEOP/CGDE/DIREN-ANP, considera-se viável a contratação.

 

15. RESPONSÁVEL
15.1. Documento de Formalização da Demanda SEI nº 38618764.

15.1.1.            Arnaldo Mendonça Junior, CPF 592.431.711-00, Perito Criminal Federal, Matrícula PF nº 17.694,
mendonca.amj@pf.gov.br;

 
___________________________________________________
Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020
Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão
Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.
 

Documento assinado eletronicamente por ARNALDO MENDONCA JUNIOR, Perito(a) Criminal Federal, em 27/11/2024, às 16:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38618951&crc=239491DC.
Código verificador: 38618951 e Código CRC: 239491DC.

Referência: Processo nº 08335.009347/2024-23 SEI nº 38618951
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